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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
CORRENTES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": PE-26035/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CORRENTES, com' sede na Praça Agamenon Magalhães, nO 115, Correntes-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ CLÓVIS MONTEIRO DE VASCONCELOS, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _. incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interiunericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo .PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASALEGISLATIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização. e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de antorização contratual ou legal;

IX -

X- informar todos os parlamentares, servidores e, demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas c.olocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fInnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnahnente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instàlação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
confonne normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

dlJ:'Sen',rdàFede";,?'!.. FO.n,t.J6iI.';.f.i)S56 "!'l..éer:: :;0165,
';;:::1' "
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



:fê:i;"," ;L:;~.t(Se g'çC??lf -fi'-r,r'!,. 1. !p*,3".'.:fjt~.~"-~~PCí'"'"=F-""'W.: ,~~fifJ'!;;_. '1;7!;:pp;;;;;;ç;--;p----:--'Ei'itfFF~~,""Zfrê";~~'--:.....•'"':. . .

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

v~_--
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador Jos~e Vasconcelos
Presidente dt Câmara Municipal de Correntes

Representante da Câmara Municipal de Correntes
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTES

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTES - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Correntes:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] ;rtcstar instalaçiin
treinamento

] atestar instalação
treinamento

[x] aleslar instalação
1t} treinamento

[rI atestar instalação
'. treinamento

( 37) 37'72 165.3
-J .J ~

(f:7fytn 125i}

(~7:) .;3'(72 ;;;J.h.'2~Q

(~7) 3772 ;\.;1.20 [ro :BresiQente
•.•• !.;.,vereaClor

ase Clovis Monte
de Vasconcelos

~JJ;.ºi;Alves ,;a. Lau Chefe de Serv.
r"' .a.o 'T" .•••: •. T':d~i,,- i::!.

~~~ Jàs'é~G• ..:de "A8sessor;'l1e-
Pne~_t'ãs .•~'=..~ . '. {:J,' ',•• 1"
Carla. i&o:ç.i]eirp', .; _-_~g3.9,"i,we.:bca_.

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• der..-se-'LUlda;.a}rse- ta-,
J

,
ç c ) -.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

Sim DNão ~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo o'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

J~N ?'-~"~Ane~~~tfiâ:~~~~~4~;fJl.~e"j!.-r
.'""'--""",. -.'
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lnlerlegis e.a Câmara. Municipal de Venturosa-PE; OBJETO: Es- o CentrO de Informatica e Processa!nenlO de Dados do Senado Fe- Conv~nio nO: PI-2203012oo3 - TNTERLEGIS, celebrado enrre"o Cen.
tabelecere ~lar apa!ticipação da Casa LegislaJiva no Pr~ deral _ PRODASES", arU3.Ildo como Órgão ExeculOr do Programa rro de Informillica e Processamento de Dados do Senado Federal -
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos rermos do dlsposto no ATt- 25. da Inlerlegis e a Câmara Municipal de Beneditinos-P(; OBJETO: Es- PRODASEN. allWldo coma Orgão Executor do Programalnterlegi.s e

'"';:'.''' l.ci'n',8.666. de,2110611993, bem_como suas alter3l;Õe5; DATA DE tabelecer e regulzr a participação da Casa Legislari\'a no Programa a Câmara Municipal de Esperaotina-PI; OBJETO: Estabelecer- e Te-
.. ' .;. . "".' ASS.IN.1~1l.A:; 26/04/2004; VIG!õNCI.'\': A partir da data Ik ..as- Intt'"legis; MODALIDADE,. Nos .Iermos do, dispos.t" no An. 25, da guiar 3. participação da Casa Legislativa no Programa. Inrerlegis; MO-

!',";.;,f);/~~'Tt.;'ó1'';';:~,='~~~~~D~'i..":;"';i ..'tss1,,~~t'pJ",12~g;:';iJ{,;;;;;iN~I':..~".:'~~'d~T:'';.',_~1~~:9~';';;:':0::~!=~~M\':;:;;;,,~~,,:';.;,c;

I
,-'~'. pett"Ômo BarboSa. bma Carvalho- Diretor Executrvo. Pelo Conv... sinatura. çom vigência equivalérite à dUr'ação do" Pióil:rãm3:~fmerl.egis; 260812003_ VIGENClA A parnr da data de 1SS1IIa.nrrn.com Vlgêncla -":. ~~ I ~ ' ~~

, • ~. niado Vereaaor Paulo A\lenur Almada Viclor_ Presidente da Câmara SIGNATARIOS Pelo Seriado FedeiaJ - PRODASEN '-' Exmo Sr equ1\'alenle a duração do Pr~ama. lnlf:rlegts. SIG}iATARIOS Pelo' -", - :'- "~;-
~ , MUOlClpal de Venntrosa-PE Mário L.UClo Lacerda de Medêiros - Dlreror.E~ectrt1vo, Pelo Con- Senado Fedenl • PRODA.SEN - E.uno Sr PetrÕnlO Barboia l"na" ~

,,,,,'"<,.4;;:._~~:. ESPECIE Converno n0 PE.260S4I2004 _ TNTERLEGIS. celebrado vemado Vereador Jose de Anmalela Perelr2 da SIlva. PresIdente da Carvalho • Diretor-E~. Pelo Converuado Vereador João Jose .• ::;:-'

I
.~~_...,;..,~->:::~er.tre O Cenrro de)nfoimática e rrOcessaménlo de Dados do Senado "'Caman. MUOlcrpil'de ,Benedinno5 PI.ESPECIE :l-Convenro n" PI-.. de ArauJO. Pres"jenle da Cimara. Mumcrpal de Esperantlna-PI E5- - ,'"'¥"'-v.Fêôeral _ PROD II,SEN,'anwm

o
com_o Ofgão Executor.do f'ri:lgrama • 2200312002 - fr-'TERLEGIS, celebrado entre O Cenrro de lriformallca PEC1E Com enIo n' PI-2200712003 - fNTERLEGIS celebiado'ent:re';.l-~' q,~.,;

"'~:' In'''''''' _,C__ M~,o,.l''''sãÕlo~ '" coro. """".PE. ", "", •••"""",'" ~"'''' ooS,""o£""'.'" PRODASE',.""". '~f.Cm,,"" 'mo=",a, Pro",,,=rnwd, D"''';.d, S~ C., :;:,'. ';' -
• OBJETO Esrabeleeer e regular a partlcrpaÇ30 da Casa LegISI:mva no do como Oriiào ExeculOr'oo Progrzna-lnle>!eg,,!.:e a Camara,Mu- dtriI - PRODASEN. amando como Ül'Bão"Executor do Piogrirrlia "- :c::' );1

,> , " " ' • Pro~ Inrerlegts MODALIDADE Nos lermos do di5pOSlO no n1Clpal de Braslle,ra-PI, OBJETO Estabelecer e regular a p<Dt1Cl" Inlerleg:r~ e a Camara MuruClpal de Frontelras-PI, OBJETO Esta- <f-~,~'-' ~", "
~.•~-Ç'1, _. ATt--25~ d.áln n0 8 666.-de 2lf06fI993, bem corno suas atrerações, pação da CilSa leg:rslativa no Programa Inlerlegrs. MODALIDADE belecer e regulu a partlcrpação da Casa LegislaDva no Pr0grnrn3."-. ,'- .~"- .. ~
~-T__.~,1::é~~~~~;,:.~~'D:a:TAP~~;!,S~fN!.'T~:.~~9'0;l.'?:O(~(',y,I~~:-;C!,,: A -partir da data Nos termOS do drsposto' nô ATt- 25,'& LeI n', 8666. de 2110611993 • .Imerlegis'. MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt- 25 da''.'3-'f''',:,t.,,. ',de ,i1Ssmarura.i,COrn.V1g~cra'.eqUlvalom\f:.a 'duraçao .do.Programa In- bem coma suas alteràÇões. DATAj-DE ASSrNATURA 3110712002 - :.'Lei n' .8:666:' de. 2110611993, bem como suas 'alterações; ,DATÁ-:DE"'';'''::;~'i'~;:-<~];,~, "

)l? '~.~:il.:::::'t'~~~rÁB~l!~I::.,~~;~;':'::~~~;';J~,'P~;; .,{~~;:;:;;',i.t,';I~~;:G";.;r~~s:.fI';'~'F~;~.!~~;~~~ig~~"<:;;'~~';""~d~k'::,,;,'.:ík\\:;Ç~;~;;t.!,;:ii~, , ~. , _ A: Con\en,adO: 'liereador Mmnaldo RIO TInto. Presnienle da Camara . : defal _',PRODASEN'.:Exmo, .Sr,.Mano"Lucro~eri:la~deMederros:.:;(.sIGN~TARIOS: Pelo Senado FedlO"ill- .P~ODASEN.: ..;EXm():,'Sr~: '1-'o,~.:,:?~".,-,,:"'.:~'

_fi.~II.I1i~flf/.f~1
r

.,.".. SIGNATARIOS: .. Pelo S~aà. r.'.~.:r.U • PRODASEN - EmlO.: Sr: ". 'eqmvalente a dUrição'oo Programa.lnterleglS; SIGNATARIOS: Pelo ., de assrnacur:a.. OI", Vlger>aa eqwvaleme à duraçãO.do Programa. 'In-." '~'. "/':' ... ,. -,
; p~m.'o Barbosa'~.ima. ~arvalho-. Direror-Executivo; Pe~ ColÍve- Senado. Fe.d~ ' ~.R.oD~SE.N --.''.Exmo.. sr ...pett"Ônio..~;irboS3' .lima. lerlegis: SIG?,,~7'~,~'1S, Pe;fo senádo Federal' _:PRODASEN_.Ei~ '.~. .
. , . nrado. -Vereador Jose ClóV1S MonletTO de Vasconcelos. PresIdente da Ca:rvalho- Drretor-Execulivo;. Pelo' ConvenIado, Vereador DJalma mo. Sr. PetrolllO •.•.••...asa Lirna:C;rlvillho- Direror-E«Clitivo;'PeJ.o. "
, .' . . tC~stiii'iíCiPãl,de:CõrmiIêS'-PE-'" Francisco das ChigllS,l,ima PerC'(o Praidenle da Cãrrwa. Municrpal Coll\leniado. Ver:eador Francisco de Sousa Rodrigues. Presidente da' - ,--'.~'

_-:-".,,~,;' _ ESPECIE: .Convênio n": PI_2202312002 . INI1:RLEG1S, celebrado de Buriti Lopes_PI.ESPEC!E: Convênio nO: Pf-220Ul2OO2 - INTER. Cãman. Municipal de ltaueir1l-PI.ESPEClE: Convênior('; PI.;';"':'
, '. .enrre o CenlrD de Informitica e Process.am<'nlO de Dados rk>Senado ,'lEGlS: celebrado entre o Cenll"o,de fnfo:rmãtica.e Proces~amenlO de 2200812002. - INtERLEGIS. celebrado entre o Cenlro de Inform:itica

Federal- PRODASE!'l," atuando como Orgão Executor do Prograina D3.dos'do Senado Federal - PRODASEN, atuando almo OrgãD Ex... e Processar.n= de Dados do Senado Federal - PRODASEN; aruan- _.C - ','""

Intetlegis e a Cãmara Municipal de Alzgoinha 00 Piaui-PI: OBJETO: cutor do Programa Inlt:rlegis e. a Câmara Muniópal.de Caslelo .do do como Orgão EXeculor do Programa Interlegis e a Cimara. Mu-
E~tabeJecer e regular a parricrpação da Casalegislati\"a no Programa Piauí-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le- nicipal de Jãicô~.PI; OBJETO: Estabelecer e regular a participaçio d.1 .,
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs do disposto no An. 25. da gislariva 110.Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos lermos do Casa. Legislam-a 110Progra.-na inler!egis; MODALIDADE: Nos ter.
Lei n' 3.666. de 2110611993, bem.como suas altera.ções; DATA DE disposto.oo Art. 25, da Lei n' ~.666. de 211D6f1993, bem ~omo suas mos do disposto no ATt- 25, da l.ci n' 8.666, de 2110611993. bm1
A:-jiNATIiRA. 3111112002: VIGE~CIA: A parlir da dala de as- allerações; DATA DE ASSiNATURA: 31!12I2001; VIGENCIA: A 0J!Il0 suas alterações; DATA DE ASSlI'OATURA: 3110712002; VI-
sinarura.. ~m vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis; partir da dara de assinatura, cqm vigência equivalente a duração do GENCIA: A ~r da dala de assinatura.. cqm vigência equivalente à
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. Programa lnler!egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRO- .duração do Vrogralllil In:erlegis: SIGNATARfOS: Pelo Senaéo Pe-
Mãrio LUeio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pe\.o Con- DASEN. E:uno. Sr. Mari" L.ucio Lacerda de Medci1'OS - Dtrrtor- deral - PRODASEN - £xmo. Sr. Mário Lúcio L3£erd:l de '-'ledeircs .
veniado. Vereador AbClardo Anlônio de S;i. Presidenle da. Cãrnara Executivo: Pelo Cónveniado. Vet"eallor ~ilso Alves Feiwza Presi- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Benedito Alencar da
Municipal de Alagoinha do Píaui-PI.ESPECIE: Convênio n': PI_ dente da Câmara Municipal de Ca:;telo do Píaui_PI.ESPECIE: Con. Silveira. Presidente da Ornara Municipal de Jai;;:ós-PI.ESPÉClE,
22001/2002 _ TNTERLEGIS. celebrado entre o Cenrro de Informatic.a ,'ênio nO:PI-22004flOO2 _ INTERL.EGlS, celebrado entre o Centro de Convênio n'; PI_2200912001'_ INTERlEGIS, celebrado entre O Cen-
e Processarflenlo de Dados do Senado federa! _ PRODASEN. aruan: Infonnaria e ProeessarnçnlO de Dados do Senado Federal - PRO- lI"Ode Jnformirica e' Proces~enlo de Dados do S~do Federal -
do como 0rg3g E:<ea.ttor do Programa lnlerlegis e a Câmara Mu- DASEN. a..-uando como Orgão EXecuTOrdo Programa Jnlerlegis e a PRODASEN. aroando como Orgão Executor do Programa Inlerlegis e

•

nicipal de Altos-PJ; OBJETO: Estahelecer e regu1ar a parncipa.ção da Câmara M\lnicipal de Colónia 00 Gmgut"la-Pl: OBJETO: Est2belecer a Cãmara Municipal de Joaquim Pires-PI;' OBJETO: EstabelCCl'l". e
Casa legislati\"a nO Programa Inrertegis: MODAliDADE: Nos le>- e regul:Ir a parricipaçào da Casa Legislativa no Programa lnterlegis~ regular a paITicipação da Casa Legislativa no Programa lnlerleci~:
mos do dis.,.,SIO no An. 25, da l.ci n0 8.666. de 21106/1'193, bem MODAUDADE: Nos termOS do disposto no An. 25. da lei n° 8.666. MODAliDADE: Nos termos do dispostD no An. 25. da Lei n° 8.666,
CllJ1105U3'SalteraÇões; DATA DE ASSTh:ATURA: 31107f2002; VI. de 21/0611993, ~ como suas alteraÇÕes; DATA DE ASSNATURA: de 2110611993, bem como suas allerações: DATA DE ASSINATliRA:
GENCIA: A partir da data de assinatuJa, cqm vigê:lcia equn ..t!ente à 3 \107/2002; VIGENCIA:"A partir da data de assinatura, c;om villência 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de lISSin3.n.tI'3,çom vigência
dlltaç1io do Programa Inlerlegis; SIGNATARfOS: Pelo Senado F... e<j\lívalenle à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo equivaleflle à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
defal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. M;irio lúcio ueen:\a de \1edeiros _ Senado Federal _ PRODASEN - Exrno. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Diretor-Executi\'o; Peln Conveniado. Vereador Animn Soar~ de Medeiros _ Direlor_Executivo: Pelo eon,'eniado, Vereador Paulo Hen- Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con\'eú';Jo. Vereador Lourival

Almeida. Presidente da Câmara Municipal lk AIIOS-PI.ESPECIE: rique Bezerra da Sil'o(a, Presidente da Orna0 Municipal de Colônia Ferreira da.Cunha, Presidente da Câmara M""icipal de Joaqllirn Pi-
Coll'-'ênio nO: PI_2102SJ2003 _ INTERLEGIS, cele(r.ado entre o Cen-' do Gurgueia-PI.ESPECIE: Convtnio 0", PI-220092002. - MER- res_PlESPECIE: Convênio n': PI-2203112oo~ - INTERL.EGlS, a:-
tro de Info:rmãtica e ~eess;unenro de Dados do Senado Federal. LEGIS. celebrado enll"eo Centro de Infonn:irica e Proces.o;a..-nenlo de lebrado enrre O Cenrro de Inforrnilica e P1'Ocessat)'lenlo de Dados do
PRODASEN, atuando como Orgão Executor do ProgramaIOler1egiS e Dados do Senado Federal. PRODASEN. atuando Olmo Orgão E-,e- Senado Federal - PRODASEN. alUaOdo romo Orgio Executor do
a Câmara :>"-1l1nicipalde Alvorada do Gurguea-Pf: OBJETO: Es- eutor do Programa lnter1egiS e a Câmara Municipal de Curimar:i-PI; Programa Inrerlegis e a CãrnaTa MW1icipal de Jose de Freitas.PI,
labelecer e regular a participação da Casa L.egislariva no Programa OBJETO: Estabelecer e regular a p:utlcipação da Casa le:s,islativa no OBJETO: Esmbelecer e regular a partiClpação da Casa Legislanva no
I:ller!e<'!is; MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlO'5 do dispostO no Programa Imerl"!,'ls: MODAliDADE: Nos lermos do disposto no
Lei n'-8.665, de 2110611993. bem <:omo suas alteraÇões: DATA DE An. 25, da lei n' 8.666. de 21f06/1993, beqJOImO suas allerações; An. 25, da lci n° 8.656; de 2110&1993. bel!' como suas allenções;
ASSI~ATL;RA: 2610812003; VIGENC1A: A partir .da data de 35- DATA DE ASSINATURA: 3110712001: VIGEI-:"CIA: A partir da data DATA DE ASSINATURA: 26108f2003; VIGENCIA: A partir da data

~:G~TfR~OS~';;,'~=:,~~~Ç;~~D~~~::t1;,::~::,,~,~~';;õ'S"~,,~"t;;:;;;;"F:":::'\"';R~n'l~~i: :1:::::"~~~~;Õ~;,'':'S;:::''F:'':J'';:~n'l~'i:.
Petrõmo' B;irbosa lima Carvalho _ Diretor_Execulivo: I'elo Cor,,"e- mo. Sr. :'l:irio L.ucio L3.cerda de Medeiros - Di:elor-Executi\"O; Pelo ma. Sr. Peminio Barbosa lim3. Caro'alho - .Di~elor-E.xecutivo; Pelo
'niado, Vete3dor Eudimar Oli\'eira pereira. Presidente da Câmara Mu- Conveniado. Vereador F1oreni~e JacobiniL S:1IO. I'resitknre da Cli- Cmweniado. Vereador Josê de .Araújo Ch~\'es. Presidente da Câmara
'~icipal de Alvorada do Gu'b'Uii ••..PI.ESI'EC!E: Con"ênio nO: PI_ mara Municipal de Curimati-PI.ESPECIE: Con\'ênio n': PI- Municipal de Josê de Frel135-PI.ESPECl.E: Con"êniu nO, PI-
;2'~29nOO3 • INTERLEGlS, celebrado entre o Cenl'" de Informarica 220Q611002 . 11'<,ERl.EGIS. celebrado enrre o Cenll"o de Infonr.ãria nOlO/2l103 - I:\"TERLEG1S. celebrado entre o Cenll"o de Informârica
e 1'T0eessa;mento de Dados do Senado Federal _ PRODASEK awao- e Proce5sa.-nento de' Dados do Sell3do Federal • PRODA~<:N. atua0- e Proce:ssary1enlo de Dados do Senado Federal - PROCASEN, anTan.
dt, como Órgão. Executor do programa Inter!egis e a Câmam Mu- d? .como órgão Ex="r _do Programa Interlegis e a C.1rr'arJ Mu- d? .como Orgão EXeculO! do '.Programa l,r:erlegis e 3. C~ M~-
niClpal .i:le AnisIO lk Abreu.Pf; OBJETO: E~tabelecer e regular a Olcrpal de Demerval lobao-PI; OBJETO: Estabelecer" regular a mClpal de Jurema-Pl: OBJETO: Estabelecer e regular a parnClpaça<>
participação da Casa Legislativa no P:ograma lnterlegis: MODA- participação da Casa Legis~ativa no Prograrr.a Inlerl~is; ,'>10DA- da Casa Le~lativa no Programa In!er!egis; MODALIDADE: No~
LlDADE: ~os termOS do dispOSIO no Art. 25, da lci n" 8.666, de LlDADE: No~ termos do d,sposto ~o Art. 25. da L.el r(' 8.666, de rer.nos do dlSpoSIO_no An. 25. da Ln n" 8.666, de 2110611993. be:"
21106110;;93: bem eomo suas allerações: DATA DE ASSINATURA: 2110611993. bem como SIIZS allera.çoes: DAT..•• DE ASSI:-IATURA: coJllo suas aheraçoes; DATA DE ASSrNATURA: 30f0912003; "1.-
11/0312003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, ~om vig~ncia 3110712002; VIGENCIA: A pamr d3. data de 3.Ssina!\IT3..",oro ,-igência GENCIA: A partir da data de assin:uura. cQm \-igênci3. equivalente J
equivalente à duração do Programa Interlegis: SIG'NATÁRIOS: Pelo eqlllvalente à duração do Programa blerlegis; SIGKATARIOS: Pelo duração do Programa InlerleglS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
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SENADO FEDERAL '- ~i.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .t..J,.

InrERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Hanco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

\. <-.--;
• • d •

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Correntes
Praça Agamenon Magalhães, nO115 - Centro
Correntes - PE
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tt:lT,J=f1Lg~l$;;,..~gênGia' exacuíorado ProielOÍ3B8I~!¥º19/i:W~f!!l;:'c:fidaÇ1>.~A,,;~EG1~tIYA,.
benefiCiána,dÓ; ProgramiL Inlerlegls, com base no,"TERM0'qE :'APEIJ'!3..firrmido;p?,l~ réspe.c:liva'
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